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ANEXO II DO COMUNICADO SME Nº 1.629, DE 24/11/06 
ENSINO  FUNDAMENTAL   II 

(Artigo 35 da Portaria SME 4.475/ 06) 
 
ETA
PA 

FA
SE 

MOMEN
TO 

LOCAL DATA HORÁRIO ENVOLVIDOS ESCOLHA/ 
ATRIBUIÇÃO 

FINALIDADE 
(NA ORDEM) 

EXIGÊNCIAS 

 
1º 

13h00 
 

Professores Titulares 
de  

Ens. Fundamental II 

Aulas vagas do Ensino 
Fundamental II, da pró-
pria área de conheci-
mento (dentro da U.E.) 

 
Composição da JOP 

 
2º 

Após 1º 
Momento 

Prof. Titulares de Ens. 
Fundamental II, não 
excedentes e optantes 
por Jornada Especial 
 

Aulas do Ensino Funda-
mental II- disponíveis da 
própria área de conheci-
mento e vagas e/ou dispo-
níveis de outras áreas de 
conhecimento (dentro/fora 
da UE) 

 
Complementação da JOP
 

 

 
EMEF/ 

EMEFM 

 
19/12/06 

Até 21h00 EMEF/ EMEFM  Digitação no Sistema On 
Line 

 
1ª 

 
1ª 

 EMEF/ 
EMEFM 

20/12/06 Até 16h00 EMEF/ EMEFM  Entregar na Coordenado-
ria de Educação: 
* Desligamento de Jorna-
da 
* Saldo de Aulas 
* Telas EOL: 
-Professores com aulas 
atribuídas 
-Classificação dos Prof. 
após digitação da esco-
lha/ atribuição 
* Relação de Professores 
Portadores de LMD 
readaptados em JB e 
optantes por JEA que 
participarão da Etapa 
Coordenadoria 
 

* Será exigida a 
habilitação para es-
colha de aulas de área 
de conhecimento/ dis-
ciplinas e de área de 
docência diversas das 
da titularidade/ no-
meação do Professor. 
 
* As aulas do Ensino 
Médio somente pode-
rão ser oferecidas aos 
Professores do Ensino 
Fundamental II após 
as etapas de escolha/ 
atribuição dos Profes-
sores do Ens. Médio e 
quando inexistirem 
aulas do Ens. Fund. II 
da área de conheci-
mento de sua titulari-
dade ou da qual detêm 
habilitação. 
 
 
 

 
1º 

 
08h00 

Titulares de Ensino 
Fundamental  II: 
* para escolha refe-
rida no art. 9º 
* que tiveram prejudi-
cada a escolha reali-
zada na 1ª Fase 
 

 
Aulas vagas do Ensino 
Fundamental  II da pró-
pria área de conhecimento 
(dentro da U.E.) 

- Escolha referida no 
artigo 9º 

e / ou 
 
- Composição da JOP 

 
2º 

 
Após 1º 

Momento 

Prof. Titulares de En-
sino Fundamental II, 
não excedentes e 
optantes por Jornada 
Especial 
 

Aulas do Ensino Fun-
damental II- disponíveis 
da própria área de 
conhecimento e vagas 
e/ou disponíveis de outras 
áreas de conhecimento 
(dentro/fora da UE) 

 
Complementação da JOP
 

3º  
Após 2º 

Momento 

Prof. Titulares de Ens. 
Fundamental II 

Excedentes 
 

Aulas vagas e/ou dispo-
níveis da própria e/ou 
outras áreas de conheci-
mento/ disciplinas do 
Ensino Fundamental II e 
do Ensino Médio (dentro/ 
fora da U.E.) 
 

 
Composição da JOP, a 
título de acomodação 

 
4º 

 
Após 3º 

Momento 

Titulares de Ensino 
Fundamental II Con-
cursados que inicia-
rem exercicio no 
cargo até este 
Momento, observada 
a classificação final 
do Concurso 
 

Aulas do Ensino Funda-
mental II, na ordem: 
- vagas da própria área de 
conhecimento (dentro da 
U.E.) 
- disponíveis da própria 
área de conhecimento e 
vagas e/ou disponíveis de 
outras áreas de conheci-
mento (dentro/ fora da 
U.E.) 
 

Na ordem: 
 
- Composição da JOP 
 
 
- Complementação da 
JOP 
 

  
2ª 

 
5º 
 

 
EMEF 

EMEFM 
(em cará-
ter  excep-

cional) 

 
01/02/07 

 
Após 4º 

Momento 

Titulares de Ensino 
Fundamental II Exce-
dentes remanescentes 
do 4º Momento 

Aulas vagas e/ou dispo-
níveis da própria e/ou 
outras áreas de conheci-
mento/ disciplinas do 
Ensino Fundamental II e 
do Ensino Médio (dentro/ 
fora da U.E.) 
 

 
Composição da JOP, a 
título de acomodação 

* Será exigida a 
habilitação para es-
colha de aulas de área 
de conhecimento/ dis-
ciplinas e de área de 
docência diversas das 
da titularidade/ no-
meação do Professor. 
 
* As aulas do Ensino 
Médio somente pode-
rão ser oferecidas aos 
Professores do Ensino 
Fundamental II após 
as etapas de escolha/ 
atribuição dos Profes-
sores do Ens. Médio e 
quando inexistirem 
aulas do Ens. Fund. II 
da área de conheci-
mento de sua titulari-
dade ou da qual detêm 
habilitação. 
 
- Será propiciada, 
excepcionalmente, a 
oportunidade de desli-
gamento ou retorno à 
JOP aos Professores 
Titulares que tiveram 
prejudicada a escolha 
na 1ª Fase da 1ª Etapa 
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